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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUÍ - PI 

CNPJ N 1', OLSl._9,4 67/000.1-05 
Av. t.ub 8o rae,i d e Sous:;a, 660 - Centro - Fone: (O• •89) 3434-0001 

CEP 646.38-000 • s.!lo Luls do p j~u l - P I. 

Pregão E lelrõoico • 001/ 2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 015/2020 - CPL 

1. - .U:LATÓRl.0 

Recurso Interposto pela en1presa recorrente 

Licitante 1 - J F S MODE STO (GLOBAL MAIS 

VEÍCULOS EIRELI) CNPJ 32.247.281/0001-78. 

Recurso 1.ntcrposto pela empresa rccorrent·c Licitante 1 - J F S 

MODESTO (GLOBAL MAIS VEiCULOS EfRELI) CNPJ 32.247.281/0001-78, em 

face da decisão do pregoeiro que CLASSWTCOU como vencedor a L icitnnte 

Guaribas Veículos Ltda que apresentou melhor proposta para o certame, cm ala de 

sessão reali zada cm 3 0/ 07/2020 as l OhOOm. conforme está acostados aos autos do 

processo e m referê nc ia. 

O pregoei ro, upós análise. posicionou-se pelo conhecimento do recurso e. 

no mé rito, NEGOU-LHE O PROVIMENTO. 

U - DECISÃO 

Analisando os termos do Recur,11m Contra .Razões e a DeçisJlio do 

Prçgoç.iro. entendo que esta d ecisão do pregoeiro encontra - se d evida mente 

fundamenlada e D EVE PREVALECER. 

ess e sentido, .RATIFICO a d ecisão do prego eiro, mantendo-a pe los 

seus próprios fundamentos, in w:rbi..._,· 

Vejamos que nilo foi constatado nem um impugnaçllo Wa 

ornai/ da çplpmsJp@qmqj/ com ou atravõs prdpn'o sistoma olotrônico, nom 

um pedido de inforrnaçilo, solicitaçllo de impugnaçllo. de qualquer empresa 

que seja ME/EPP. solicitando o direito de adequsçllo do edital. 

A Lei complementsré taxativa ern seus Arts. 47, 4B. 49. 

Art. 47. N as contrataçlJes públicas da adrnlnlstraçao direta e 

Indireta. autárquica e fundacional. federal , estadual e municipal, deverá ser 

concedido tratarnento diferenciado e slrnpllltcado para as rnlcroernpresas e 
empresas de pequeno porle objetivsndo a promoçlJo do desenvolvimento 

econômico e social no •mbito municipal e regional, a arnpliaçllo da 

eficifJncia das pollticas públicas e o incenb·vo à inovaçllo tecnológica 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no arl. 47 desta Lei 

Complementar, a admínlstraçllo pób/Jca: 

I - deverA reallzar processo //citatório destinado 

exclusiv amente à partlcipsç#Jo de mlcroernpresas e empresas de pequeno 

porte nos itens de contrataçllo cujo v a l or seja de attl R$ 80.000, 00 (oitenta 

,n/1 reais); 

Art.. 49 N49 •• «PIIC4 o dl•pa.to noa acta 47 e 48 deata 
L•I Cornplornontar qu•ndo: 

Ili - o trata,nento d;,erenclado e sJrnplllicado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte nlío for vantajoso para a 

adrninistraç#Jo pública ou representar prejulzo ao conjunto ou cotnplex o do 

objeto a ser cont ratado; 

Vejamos: 

A Recorrente 2• colocada o'8rlou seu menor valor de R$ 
47.200, 00 (quarenta e sete mil e duzentos reais) , 

A Licitante 1• colocada cfec/arada vencedora Guarlbas 
v~tc:ufos Ltda, que n#Jo é ME/EPP oferlou preço final de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) , 

A Licitante 3º colocada oferlou seu menor valor de R$ 
47.500 ,00 (quarenta e sete m,1 e quinhentos reais), 

A direrença da 1• colocada para e 2P colocada ,Oi de 18% 
{dezoito por cento), ficando fora do (14 . 1 . 2 . 1 - Considera- se empate 
aquelas sltuaçi5es em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas. empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem clsssif;csda, 
quando esta for proposta de llcltante n6o enquadrado corno rnlcroernpresa. 
empresa de pequeno porte ou cooperativa) , 

Assim, a CLASS/FJCAçAO da empresa GUARIBAS 
VEICULOS LTDA, atenderem ao estabelecido no Edital, principio da 
ve/cu/açlo do instrumento convocatório, se/eçlfo da proposta mais 
vantajosa para sdministmçlo Lei. 10.520'02, L&i 8.666193 e Lei 
complementar 123,,06, deu-se de forma objetiva e dentro da estrita 
logolldade. 

Por estes tetmos e fundamentamos, este Pregoeiro que nlo resta dú"d• 

quanto .; regularidade da .se.s.slo públi~ f'JaJizacia obs~rvancio todas as 

fotmalidados legois impostas, Portanto, doado-se pala IMPROCEDfcNCIA 

do RECURSO ADMNSTRATNO impetrado pele 1/c/fllnta 1 J F S 

MODESTO (GLOBAL MAIS VEICULOS E/RELI) CNPJ 32.247.281/0001· 

78. nogsndo- lho proi,imonlo, montondo-so a decislfo de CLASSIFICADA • 

vencedore do certame e //citante 3 GUARIBAS VEICULOS LTDA ""m 

valor do RS 40.000,00 (qu•rtnta mi/ rt•I•) pare o Preglfo Eletrónico ,,. 

001m20, que ofertou a proposta mois vontajosa para administraçlo. 

m- CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, encaminho o processo para que seja adjudicado 

o objeto ao vencedor licitante 3 GUARJBAS VEÍC LOS LTDA com valor de RS 

40.000,00 (quarenta mil reais), e procedido a devida homologação do certame. 

Dê-se ciência aos interessados. 

São Luis do Piauí - PI, 1 O de agosto de 2020. 
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TERMO DERA TIFIÇAÇÀO 

DISPENSA DE LIÇlTAÇÃO Nº 013/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" DISP 013/2020 

E 

RECONHEÇO e RATIFICO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 4º, da 

Lei nª 13 .979/2020. Lei nº 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância com o 

Parecer da Procurador Juridica Municipal, acostado aos autos, para a "Aquisiçio de Álcool 70o/• 

em gel a.otis:s:éptico 1000g e Álcool hidratado 70o/e Liquido 1000ml (Litro)'\ em favor da 

empresa: K J FERNANDES • EPP, com o valor total de RS 60.180,00 (sessent e cento e oitenta 

reais), a ser adquirido de forma parcelada e na conformada com as cláusulas do contrato, de acordo 

com a necessidade, sendo que somente será pagos as quantidade faturadas e solicitadas necessária 

para atendimento do objetivo. podendo ser adquiridos todos os itens cotados ou partes dos mesmos. 

dependendo da demanda. a quantidade restante caso tenho no final do contrato ou saldo para 

aquisição, não tem esse órgão obrigação da compra, tratando sim essa dispensa de uma previsão que 

poderemos ser necessários a aquisição até 05 (cinco) meses , 

Em cumorimento ao dis0osto no artiso 26 da Lei Nº 8 666/93 determino a 
nublicac.Ao desta RA TIFIÇAÇÃQ no lµgar de costume para aue se Produza seus iuridicos e legais 

~ 

Publique-se e Cumpra-se. 

São Luís do Piauí - PI, 07 de agosto de 2020. 
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